
INDICAÇÃO Nº 
1968
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias no sentido de que seja celebrado convênio com a Prefeitura Municipal de Jacupiranga, visando a instalação de uma Usina de Reciclagem de Lixo.

JUSTIFICATIVA

Implantar uma usina de reciclagem de lixo é uma alternativa para ampliar a coleta seletiva de resíduos sólidos no município, reduzindo o volume de dejetos levados para aterros sanitários, além de gerar emprego e renda.

Hoje, convivemos com um problema ambiental de poluição, onde se joga tudo, sem qualquer processo de triagem, o que acaba prejudicando os mananciais. Com a implantação de tal medida será dada uma destinação final a esse material, minimizando o problema para a maioria das cidades.

Para se ter uma idéia da importância da reciclagem, cada 50 quilos de papel usado transformados em papel novo, evita-se que uma árvore seja cortada. Cada 50 quilos de alumínio, usado e reciclado, impede que sejam extraídas do solo cerca de 5.000 quilos de minério – as bauxitas. Com um quilo de vidro quebrado, faz-se outro quilo de vidro novo, com a vantagem de que o vidro poder ser reciclado infinitas vezes.

Além dos benefícios ao meio ambiente, a implantação da usina metropolitana trará vantagens tanto no aspecto social como no econômico. A região, que só recicla, em média, 1,25% das 40.540 toneladas de lixo coletadas mensalmente, poderia ampliar significativamente este reaproveitamento, gerando dinheiro para a economia local com um material que hoje é literalmente jogado fora.

Já no aspecto social, os ganhos serão principalmente para um segmento da população que hoje já sobrevive da venda de produtos separados do lixo. 

Estas pessoas vivem praticamente à margem da sociedade, em condições precárias, exploradas por intermediários. Esta usina daria condições para que o município organizasse melhor o trabalho dessas pessoas, proporcionando-lhes mais dignidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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